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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº  , DE 2020 

(Do Sr. André Figueiredo) 

    

Susta o Decreto nº 10.578, de 

15 de dezembro de 2020, que “Dispõe 

sobre a dissolução societária do Centro 

Nacional de Tecnologia Eletrônica 

Avançada S.A. e a publicização das 

atividades direcionadas à pesquisa 

científica, ao desenvolvimento 

tecnológico e à inovação no setor de 

microeletrônica”. 

 

  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

  Art. 1º Fica sustado, nos termos do inciso V do artigo 49 da 

Constituição Federal, o Decreto nº 10.578, de 15 de dezembro de 2020, que 

“Dispõe sobre a dissolução societária do Centro Nacional de Tecnologia 

Eletrônica Avançada S.A. e a publicização das atividades direcionadas à 

pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico e à inovação no setor de 

microeletrônica”. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Decreto nº 10.578, de 15 de dezembro de 2020, dispõe sobre a 

dissolução societária do Centro Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançada 
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S.A. – CEITEC e a publicização das atividades direcionadas à pesquisa 

científica, ao desenvolvimento tecnológico e à inovação no setor de 

microeletrônica. 

O Decreto, entretanto, exorbita os limites do poder regulamentar, 

na medida em que tendo sido a CEITEC a sua instituição autorizada por lei 

específica (Lei Federal nº 11.759/2008), somente por lei formal de mesma 

natureza poderia ser igualmente levada a efeito sua extinção, de modo que, 

nessa medida, o Decreto constitui, no limite, afronta à autoridade do Poder 

Legislativo. 

Com efeito, o juízo a respeito do relevante interesse coletivo, bem 

como o imperativo de segurança nacional a que se refere o artigo 173 da 

Constituição e que configura o fundamento de validade da Lei Federal nº 

11.759/2008 é de competência exclusiva do Congresso Nacional dispor a 

respeito (CF, art. 37, XIX), não podendo ser substituído por mero decreto 

regulamentar. 

Não fosse o suficiente, a Secretaria de Controle Externo do 

Sistema Financeiro Nacional e dos Fundos de Pensão do Tribunal de Contas 

da União, em recente exame técnico, de 2 de outubro de 2020, manifestou-se 

contrariamente à dissolução da CEITEC. 

Elencou-se, nesse sentido, “riscos relacionados ao interesse 

público que justificou a criação da CEITEC (função social), à execução de 

políticas públicas e ao ambiente institucional”, “fragilidades e inconsistências 

relacionadas ao processo decisório para a desestatização da CEITEC”, e até a 

“insuficiência de estudos para demonstrarem a dissolução como melhor 

alternativa para a desestatização da CEITEC”. 

Por essas razões, e considerando, sobretudo, a necessidade de 

resguardar a autoridade do Poder Legislativo, tendo em vista que o lugar da 

discussão acerca da desestatização do serviço postal é o Congresso Nacional, 
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parece a bom tempo, senão urgente, a discussão da proposta legislativa que 

se submete à consideração, a que se espera o apoio e a aprovação. 

Sala das Sessões, em 

 

 

 

André Figueiredo 

Deputado Federal (PDT/CE) 
Assinado Digitalmente 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

Seção I  
Disposições Gerais 

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 
vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 
39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 
em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 
eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 
percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 
Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 
o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 
dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 
Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 
irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 
153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 
empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=427152&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=427152&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 
de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 
na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 
direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 
a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 
da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 
emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 
ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 
o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 
Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 
do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 
neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-publicacaooriginal-30462-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-publicacaooriginal-30462-pl.html
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(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 
§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para 

exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que 
tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde 
que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a 
remuneração do cargo de origem. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 
decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência 
Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de 
pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do 
art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 
eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 
seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 
merecimento;  

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, 
permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de origem. (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 
CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 
....................................................................................................................................................... 

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta de 
atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da 
segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.  

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de 
economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou 
comercialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre: (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade; (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto 
aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários; (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados os 
princípios da administração pública; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e fiscal, com 
a participação de acionistas minoritários; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos 
administradores. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-publicacaooriginal-30462-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar de 
privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.  

§ 3º A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a sociedade.  
§ 4º A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos 

mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros.  
§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa 

jurídica, estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições compatíveis com sua 
natureza, nos atos praticados contra a ordem econômica e financeira e contra a economia 
popular.  

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado 
exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este 
determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.  

§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento 
nacional equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e regionais de 
desenvolvimento.  

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de associativismo.  
§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em cooperativas, 

levando em conta a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-social dos 
garimpeiros.  

§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na 
autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais garimpáveis, 
nas áreas onde estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 21, XXV, na forma da 
lei.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 10.578, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020 
Dispõe sobre a dissolução societária do Centro 
Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançada 
S.A. e a publicização das atividades 
direcionadas à pesquisa científica, ao 
desenvolvimento tecnológico e à inovação no 
setor de microeletrônica.  

 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos II, IV e VI, alínea "a" da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 6º, 
caput, inciso II, alínea "a", da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, no art. 1º e no art. 20 da 
Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998, e no art. 7º, caput, inciso V, alínea "c", da Lei nº 13.334, 
de 13 de setembro de 2016,  

 DECRETA:  
 Art. 1º Fica autorizada a desestatização do Centro Nacional de Tecnologia 

Eletrônica Avançada S.A. - CEITEC, na modalidade de dissolução societária, nos termos do 
inciso V do caput do art. 4º da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997.  

 Art. 2º No processo de liquidação do CEITEC, serão observados os princípios da 
eficiência, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável e considerada a 
relevância da manutenção das atividades industriais de microeletrônica no País.  

 Art. 3º Fica autorizada a publicização, nos termos do disposto na Lei nº 9.637, de 
15 de maio de 1998, das atividades direcionadas à pesquisa científica, ao desenvolvimento 
tecnológico e à inovação no setor de microeletrônica, executadas pelo CEITEC.  

 Parágrafo único. Os atos necessários para a implementação da proposta de 
publicização de que trata o caput deverão ser considerados no plano de trabalho a que se refere 
o inciso I do caput do art. 8º do Decreto nº 9.589, de 29 de novembro de 2018, permitida, para 
atender a este exclusivo fim, a flexibilização do percentual máximo de manutenção dos 
contratos de trabalho dos empregados, conforme previsto no inciso VI do caput e no § 3º do art. 
10 do referido Decreto.  

 Art. 4º O chamamento público de que trata o inciso I do caput do art. 8º do Decreto 
nº 9.190, de 1º de novembro de 2017, observará, sem prejuízo de outras diretrizes, o disposto 
no art. 8º ao art. 12 do referido Decreto.  

 Parágrafo único. O chamamento público de que trata o caput deverá ocorrer no 
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prazo de seis meses, contado da data de publicação deste Decreto.  
 Art. 5º Caberá ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovações adotar os 

procedimentos para a divulgação das regras para seleção e qualificação de entidade privada sem 
fins lucrativos como organização social, destinada a absorver as atividades de pesquisa 
científica, desenvolvimento tecnológico e inovação no setor de microeletrônica desenvolvidas 
pelo CEITEC, observado o disposto no art. 7º ao art. 13 do Decreto nº 9.190, de 2017.  

 Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Brasília, 15 de dezembro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes 
Marcos César Pontes  

 
LEI Nº 11.759, DE 31 DE JULHO DE 2008 

Autoriza a criação da empresa pública Centro 
Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançada 
S.A. - CEITEC e dá outras providências. 

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º Fica a União autorizada a criar empresa pública, sob a forma de sociedade 

por ações, denominada Centro Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançada S.A. - CEITEC, 
vinculada ao Ministério da Ciência e Tecnologia, com prazo de duração indeterminado.  

Parágrafo único. A Ceitec terá sede e foro na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio 
Grande do Sul, podendo estabelecer escritórios em outras unidades da Federação e no exterior.  

Art. 2º A Ceitec terá por função social o desenvolvimento de soluções científicas e 
tecnológicas que contribuam para o progresso e o bem-estar da sociedade brasileira.  

Art. 3º A Ceitec terá por finalidade explorar diretamente atividade econômica no 
âmbito das tecnologias de semicondutores, microeletrônica e áreas correlatas.  

Art. 4º Compete à Ceitec realizar as seguintes atividades:  
I - produção e comercialização de dispositivos semicondutores e sistemas de 

circuitos integrados, além de outros produtos de microeletrônica, para atender demandas 
específicas do mercado nacional e internacional;  

II - comercialização e concessão de licenças ou de direitos de uso, de marcas e 
patentes de bens ou de produtos resultados de seus trabalhos, além de transferência de 
tecnologias adquiridas ou desenvolvidas na Ceitec;  

III - prestação de serviços de consultoria e assistência técnica especializada no 
âmbito de sua atuação, bem como de serviços especializados de manutenção, testes de 
conformidade, medição, calibração, certificação de produtos, normalização, aferição de ensaios 
e testes de padrões, aplicáveis a instrumentos, equipamentos e produtos;  

IV - elaboração de testes de lotes de circuitos integrados prototipados pela Ceitec 
com a análise de sua viabilidade técnica, econômica e financeira;  

V - atração de investimentos de interesse estratégico em sua área de atuação.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 553, DE 2020 
(Do Sr. José Guimarães) 

 
Susta os efeitos do Decreto 10.578 de 15 de dezembro de 2020 que 
Dispõe sobre a dissolução societária do Centro Nacional de Tecnologia 
Eletrônica Avançada S.A. e a publicização das atividades direcionadas à 
pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico e à inovação no setor 
de microeletrônica 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-552/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

 

  Art. 1º Ficam sustados, nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição 

Federal, todos os efeitos do Decreto 10.578 de 15 de dezembro de 2020 que Dispõe 

sobre a dissolução societária do Centro Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançada 

S.A. e a publicização das atividades direcionadas à pesquisa científica, ao 

desenvolvimento tecnológico e à inovação no setor de microeletrônica.  

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Justificação 

 
             Impressionante como o governo Bolsonaro tenta atacar o que de mais nobre 
tem nosso país. Pior; diante do que o mundo vive; o Brasil não está atento ao cuidado 
maior – a vida; não tem nem insumos para vacinação contra a Covid 19; não tem plano 
de vacinação. Bolsonaro diz: “não tomarei vacina; o problema é meu...”. O país tem 
mais de 180 mil mortes, os números de contaminação crescem mais e mais.  

Todavia, como disse o ministro do meio ambiente: “vamos aproveitar e passar 
a boiada”. Exatamente o que pretende este Decreto. Entregar a ciência e a tecnologia, 
sobretudo a pesquisa; ao amigo de muitos deste governo – MERCADO. Trata-se de 
ação inconstitucional e é uma aberração.  

A soberania, prescreve a doutrina é: “uma autoridade superior que não pode 
ser limitada por nenhum outro poder”. A soberania é una, integral e universal.  Não 
podendo sofrer restrições de qualquer tipo, exceto as decorrentes dos imperativos de 
convivência pacífica e harmoniosa entre nações no plano do Direito Internacional. 
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Desta forma, ela não pode sofrer qualquer afronta, interna ou externamente, 
de quem quer que seja, devendo respeitar os limites da soberania dos outros Estados; 
sendo qualquer nação soberana livre para tomar decisões nos limites de seu território 
e de sua população. Os Estados devem, ainda, no plano internacional, respeitar os 
limites de coexistência entre nações, não podendo invadir a esfera de ação de outros 
Estados soberanos – seja quando estiverem no exercício de suas prerrogativas em 
relacionar-se com outros países, ou no governo de seu próprio território e habitantes. 

Tudo isto é possível extrair do texto constitucional de 1988, como em seus 
objetivos fundamentais, por exemplo, quando conclama à construção de uma 
sociedade livre, justa e solidária (art. 3º, I); ou mais especificamente em seu art. 4º 
(incisos I a X), onde se encontram os princípios que regem as relações internacionais 
da República Federativa do Brasil: independência nacional, prevalência dos direitos 
humanos, autodeterminação dos povos, não intervenção, igualdade entre os Estados, 
defesa da paz, solução pacífica dos conflitos, repúdio ao terrorismo e ao racismo, 
cooperação entre os povos para o progresso da humanidade, e concessão de asilo 
político. 

Estes princípios são como normas de conduta que o Brasil deve seguir nas 
relações com outros Estados, a fim de estabelecer uma convivência pacífica e 
harmoniosa com outras nações, de forma a evitar um caos internacional. Portanto, 
este decreto deve ter seus efeitos sustados por esta Casa em homenagem aos 
princípios da precaução, razoabilidade, da soberania nacional, todos consagrados 
pela Constituição Federal.  

 
Sala das sessões, 16 de dezembro de 2020. 

 
 

Dep. José Guimarães 
Líder da Minoria 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  

TÍTULO I  
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
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....................................................................................................................................................... 
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  
II - garantir o desenvolvimento nacional;  
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  
I - independência nacional;  
II - prevalência dos direitos humanos;  
III - autodeterminação dos povos;  
IV - não-intervenção;  
V - igualdade entre os Estados;  
VI - defesa da paz;  
VII - solução pacífica dos conflitos;  
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  
X - concessão de asilo político.  
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 

política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade 
latino-americana de nações.  

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei;  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 10.578, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020 
Dispõe sobre a dissolução societária do Centro 
Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançada 
S.A. e a publicização das atividades 
direcionadas à pesquisa científica, ao 
desenvolvimento tecnológico e à inovação no 
setor de microeletrônica.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos II, IV e VI, alínea "a" da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 6º, 
caput, inciso II, alínea "a", da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, no art. 1º e no art. 20 da 
Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998, e no art. 7º, caput, inciso V, alínea "c", da Lei nº 13.334, 
de 13 de setembro de 2016,  

DECRETA:  
Art. 1º Fica autorizada a desestatização do Centro Nacional de Tecnologia 

Eletrônica Avançada S.A. - CEITEC, na modalidade de dissolução societária, nos termos do 
inciso V do caput do art. 4º da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997.  

Art. 2º No processo de liquidação do CEITEC, serão observados os princípios da 
eficiência, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável e considerada a 
relevância da manutenção das atividades industriais de microeletrônica no País.  
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Art. 3º Fica autorizada a publicização, nos termos do disposto na Lei nº 9.637, de 
15 de maio de 1998, das atividades direcionadas à pesquisa científica, ao desenvolvimento 
tecnológico e à inovação no setor de microeletrônica, executadas pelo CEITEC.  

Parágrafo único. Os atos necessários para a implementação da proposta de 
publicização de que trata o caput deverão ser considerados no plano de trabalho a que se refere 
o inciso I do caput do art. 8º do Decreto nº 9.589, de 29 de novembro de 2018, permitida, para 
atender a este exclusivo fim, a flexibilização do percentual máximo de manutenção dos 
contratos de trabalho dos empregados, conforme previsto no inciso VI do caput e no § 3º do art. 
10 do referido Decreto.  

Art. 4º O chamamento público de que trata o inciso I do caput do art. 8º do Decreto 
nº 9.190, de 1º de novembro de 2017, observará, sem prejuízo de outras diretrizes, o disposto 
no art. 8º ao art. 12 do referido Decreto.  

Parágrafo único. O chamamento público de que trata o caput deverá ocorrer no 
prazo de seis meses, contado da data de publicação deste Decreto.  

Art. 5º Caberá ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovações adotar os 
procedimentos para a divulgação das regras para seleção e qualificação de entidade privada sem 
fins lucrativos como organização social, destinada a absorver as atividades de pesquisa 
científica, desenvolvimento tecnológico e inovação no setor de microeletrônica desenvolvidas 
pelo CEITEC, observado o disposto no art. 7º ao art. 13 do Decreto nº 9.190, de 2017.  

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 15 de dezembro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes 
Marcos César Pontes  

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 556, DE 2020 
(Da Sra. Maria do Rosário) 

 
Susta os efeitos do Decreto nº 10.578, de 15 de dezembro de 2020, que 
“Dispõe sobre a dissolução societária do Centro Nacional de Tecnologia 
Eletrônica Avançada S.A. e a publicização das atividades direcionadas à 
pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico e à inovação no setor 
de microeletrônica”. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-552/2020.  
 

 
O Congresso Nacional, no uso de suas atribuições e, com fundamento no 

artigo 49, incisos V e X, da Constituição Federal, decreta: 

Art. 1º - Este Decreto susta os efeitos do Decreto nº 10.578, de 15 de dezembro de 

2020, que “Dispõe sobre a dissolução societária do Centro Nacional de Tecnologia 

Eletrônica Avançada S.A. e a publicização das atividades direcionadas à pesquisa 
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científica, ao desenvolvimento tecnológico e à inovação no setor de microeletrônica”. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO  

A extinção do Centro Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançada S.A., a 

CEITEC, empresa pública sediada em Porto Alegre, é um grave risco à economia 

nacional, uma vez que a empresa é considerada estratégica para o desenvolvimento 

tecnológico brasileiro e essencial para a soberania nacional nesta temática, já que é 

a única que atua na fabricação de chips e condutores na América Latina. 

 A CEITEC é também necessária ao desenvolvimento científico, como afirma o 

dirigente sindical Claudir Nespolo (CUT/RS): “A Ceitec foi sabotada por Temer e agora 

está para ser liquidada por Bolsonaro. Com sua extinção, não perderemos apenas um 

importante aporte de recursos financeiros, mas um laboratório fundamental para os 

pós-graduandos em Engenharia das universidades federais do Rio Grande do Sul”1. 

 Como noticiou-se, “O Ceitec foi criado em 2008 com o objetivo de desenvolver 

soluções científicas e tecnológicas que contribuam para o progresso e o bem-estar da 

sociedade brasileira. Além disso, a empresa desenvolve outras atividades sem cunho 

comercial, como a formação de recursos humanos e realização de pesquisa 

tecnológica e de inovação nestas áreas correlatas”2. Assim, o falacioso argumento de 

que a empresa pública “não dá lucro” não se sustenta, uma vez que a CEITEC 

desenvolve também atividades não-comerciais e possui parcerias com Universidades 

e centros tecnológicos. 

 Além do Decreto ser um ataque à economia e a soberania tecnológica 

brasileira, ele apareceu sem estudos de impacto da extinção da empresa na 

comunidade em que ela está inserida. Essa extinção gerará desempregos e 

precarização da vida de aproximadamente 300 famílias, como destacou Edvaldo 

Muniz, funcionário da empresa: 

"Isso representa um retrocesso de 20 anos de 
                                                      
1 Fonte: https://www.sul21.com.br/ultimas-noticias/politica/2020/06/cut-rs-rejeita-extincao-da-ceitec-e-

defende-investimentos-em-ciencia-e-tecnologia/ 
2 Fonte: https://www.metropoles.com/brasil/economia-br/governo-autoriza-desestatizacao-do-ceitec-

estatal-de-tecnologia-eletronica.  

https://www.metropoles.com/brasil/economia-br/governo-autoriza-desestatizacao-do-ceitec-estatal-de-tecnologia-eletronica
https://www.metropoles.com/brasil/economia-br/governo-autoriza-desestatizacao-do-ceitec-estatal-de-tecnologia-eletronica
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investimentos, deixando um rombo na balança comercial 
na ordem de R$ 15 bilhões anuais. Sem falar nos cerca de 
300 trabalhadores que perderão seus postos de trabalho, 
agravando ainda mais a crise econômica"3 

Diante dos argumentos, pede-se aos pares a aprovação do presente PDL, a 

fim de sustar os efeitos do Decreto nº 10.578, de 15 de dezembro de 2020, que 

“Dispõe sobre a dissolução societária do Centro Nacional de Tecnologia Eletrônica 

Avançada S.A. e a publicização das atividades direcionadas à pesquisa científica, ao 

desenvolvimento tecnológico e à inovação no setor de microeletrônica”. 

  Sala das Sessões, em 16 de dezembro de 2020. 
 
 

MARIA DO ROSÁRIO 
Deputada Federal (PT – RS) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 10.578, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020 
Dispõe sobre a dissolução societária do Centro 

Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançada 

S.A. e a publicização das atividades 

direcionadas à pesquisa científica, ao 

desenvolvimento tecnológico e à inovação no 

setor de microeletrônica.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos II, IV e VI, alínea "a" da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 6º, 

caput, inciso II, alínea "a", da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, no art. 1º e no art. 20 da 

Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998, e no art. 7º, caput, inciso V, alínea "c", da Lei nº 13.334, 

de 13 de setembro de 2016,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica autorizada a desestatização do Centro Nacional de Tecnologia 

Eletrônica Avançada S.A. - CEITEC, na modalidade de dissolução societária, nos termos do 

inciso V do caput do art. 4º da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997.  

Art. 2º No processo de liquidação do CEITEC, serão observados os princípios da 

eficiência, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável e considerada a 

relevância da manutenção das atividades industriais de microeletrônica no País.  

Art. 3º Fica autorizada a publicização, nos termos do disposto na Lei nº 9.637, de 

15 de maio de 1998, das atividades direcionadas à pesquisa científica, ao desenvolvimento 

tecnológico e à inovação no setor de microeletrônica, executadas pelo CEITEC.  

                                                      
3 Fonte: https://www.brasildefato.com.br/2020/06/18/trabalhadores-da-empresa-estatal-de-tecnologia-

se-mobilizam-contra-privatizacao.  

https://www.brasildefato.com.br/2020/06/18/trabalhadores-da-empresa-estatal-de-tecnologia-se-mobilizam-contra-privatizacao
https://www.brasildefato.com.br/2020/06/18/trabalhadores-da-empresa-estatal-de-tecnologia-se-mobilizam-contra-privatizacao
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Parágrafo único. Os atos necessários para a implementação da proposta de 

publicização de que trata o caput deverão ser considerados no plano de trabalho a que se refere 

o inciso I do caput do art. 8º do Decreto nº 9.589, de 29 de novembro de 2018, permitida, para 

atender a este exclusivo fim, a flexibilização do percentual máximo de manutenção dos 

contratos de trabalho dos empregados, conforme previsto no inciso VI do caput e no § 3º do art. 

10 do referido Decreto.  

Art. 4º O chamamento público de que trata o inciso I do caput do art. 8º do Decreto 

nº 9.190, de 1º de novembro de 2017, observará, sem prejuízo de outras diretrizes, o disposto 

no art. 8º ao art. 12 do referido Decreto.  

Parágrafo único. O chamamento público de que trata o caput deverá ocorrer no 

prazo de seis meses, contado da data de publicação deste Decreto.  

Art. 5º Caberá ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovações adotar os 

procedimentos para a divulgação das regras para seleção e qualificação de entidade privada sem 

fins lucrativos como organização social, destinada a absorver as atividades de pesquisa 

científica, desenvolvimento tecnológico e inovação no setor de microeletrônica desenvolvidas 

pelo CEITEC, observado o disposto no art. 7º ao art. 13 do Decreto nº 9.190, de 2017.  

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 15 de dezembro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes 

Marcos César Pontes  

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 557, DE 2020 

(Do Sr. Patrus Ananias e outros) 
 

Susta os efeitos do Decreto nº 10.578 , de 15 de Dezembro  2020, Dispõe 
sobre a dissolução societária do CEITEC-Centro Nacional de Tecnologia 
Eletrônica Avançada S.A. e a publicização das atividades direcionadas à 
pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico e à inovação no setor 
de microeletrônica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-552/2020.  
 

 
   O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º Este Decreto Legislativo susta os efeitos do Decreto nº 

10.578, de 15 de Dezembro 2020, Dispõe sobre a dissolução societária 

do CEITEC-Centro Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançada S.A. e 

a publicização das atividades direcionadas à pesquisa científica, ao 

desenvolvimento tecnológico e à inovação no setor de microeletrônica. 
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                                 Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

   JUSTIFICAÇÃO 

O Jornal Estado de São Paulo no mês de setembro desse ano, publicou matéria sobre 

as irregularidades no processo de extinção da empresa: 

“Extinção da Ceitec pode ter irregularidades 

BRASÍLIA - A área técnica do Tribunal de Contas da União (TCU) avalia que a decisão 

do governo pela extinção da Ceitec, – a estatal do chip do boi – pode estar cercada 

de irregularidades que comprometem a legitimidade e a legalidade do processo. 

Análise realizada no dia em que a recomendação foi aprovada menciona uma série 

de medidas infralegais que teriam permitido um processo expresso, tocado 

unicamente pelo Ministério da Economia, que manifestou por diversas vezes a 

intenção de privatizar e liquidar dezenas de estatais. A área técnica chegou a propor 

cautelar (medida provisória) para impedir a deliberação do Conselho do Programa de 

Parcerias de Investimentos (CPPI), mas a ministra Ana Arraes não acatou a sugestão. 

O processo é sigiloso, mas o Estadão/Broadcast teve acesso à documentação. 

A Ceitec foi qualificada no âmbito do PPI em 14 de outubro de 2019 e a decisão de 

dissolver a estatal foi aprovada em 10 de junho deste ano pelo conselho do colegiado, 

que é formado por diversos ministros do governo. De acordo com o TCU, no entanto, 

o decreto que qualificou a Ceitec no PPI citava a elaboração de estudos e avaliação 

de alternativas para a empresa, mas não mencionava sua dissolução entre as 

possibilidades. 

Para o TCU, a recomendação para liquidação teria sido enviesada, já que o comitê 

responsável por fazer as análises sobre o futuro da empresa sofreu uma mudança de 

composição em janeiro. Assim, a decisão pela liquidação foi aprovada sem que o TCU 

monitorasse o caso, “em contrariedade ao histórico de décadas de atuação desta 

Corte nos processos de desestatização no âmbito do governo federal, com prejuízos 

à eficácia da atuação do Tribunal e à segurança jurídica do processo”./ COLABOROU 

MARLLA SABINO.” 

A Associação dos Colaboradores da CEITEC já tinha apresentado um documento 

sobre a importância da manutenção da empresa pública. 

CEITEC – continuidade e propostas para seu futuro 

A ACCEITEC  -  Associação  dos  Colaboradores  da  CEITEC,  apresenta  os 

principais   dados   de   valoração   da   empresa   bem   como   as   propostas   de   

readequação   às necessidades de mercado para a continuidade da CEITEC como 

empresa pública. 

O CEITEC é um programa de Estado que necessita ir além dos desejos partidários de 

um governo. Possui produtos de alta tecnologia prontos para atender demandas 

imediatas da sociedade e do próprio  governo  em  áreas  como  logística,  saúde,  

agronegócio,  segurança  e  soberania  nacional. Todas   elas   estratégicas   para   o   

desenvolvimento   de   uma   nação   independente   e   forte economicamente. 

https://tudo-sobre.estadao.com.br/tcu
https://economia.estadao.com.br/noticias/geral,empregados-da-ceitec-buscam-apoio-de-parlamentares-para-evitar-extincao-da-estatal,70003432333
https://tudo-sobre.estadao.com.br/ministerio-da-economia
https://economia.estadao.com.br/noticias/geral,tcu-avalia-que-governo-cometeu-irregularidades-na-decisao-de-fechar-estatal-que-fabrica-chip-de-boi,70003432314
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IMPORTÂNCIA ECONÔMICA E ESTRATÉGICA 
 
A  indústria  de  semicondutores  mundial  tem  tido  um  crescimento  na  ordem  de  

17%  ao  ano  nas últimas duas décadas, movimentando cerca de US$ 1 trilhão 

anualmente. É inegável a importância deste setor para o desenvolvimento, a 

competitividade e a soberania de qualquer país atualmente. 

Dentro deste contexto, O CEITEC surge no Brasil como a única empresa na América 

Latina a atuar no projeto e  fabricação de  circuitos  integrados  (chips)  e  com  o  

propósito  de  alavancar  a  cadeia produtiva de eletrônica do país. Em sua área de 

atuação – semicondutores – ainda é considerada uma empresa muito jovem (10 

anos), com potencial de produção ainda em crescimento. 

Importante  frisar  que  a  indústria  de  semicondutores  exige  equipamentos  de  alta  

tecnologia, processos  complexos,  formação  de  pessoal  específico  e  altamente  

qualificado,  ou  seja,  requer investimentos altos e de longo prazo, exatamente porque 

a indústria leva mais de uma década para se  consolidar  e  prosperar.  Todos  os  

países  onde  houve  desenvolvimento  das  já  referidas indústrias, incluindo os liberais 

como Singapura, Reino Unido, EUA e Coréia do Sul, a implantação ocorreu com apoio 

de políticas públicas e investimentos estatais, sejam através de programas de 

incentivo   ou   de  compras  por  parte   do   Estado.  Inclusive,  Irwin   e   Klenow,   

economistas  da Universidade de Chicago, também de corrente liberal como o atual 

ministro da Economia, afirmam que a inserção de indústrias de semicondutores 

desenvolve a cadeia produtiva do entorno. 

A  indústria  de  semicondutores  atrai  investimentos  e  desenvolve  empresas  de  

áreas  de  atuação diversas,   com   repercussão   positiva   no   aumento   do   PIB.   

Em   estudo   apresentado   pela Semiconductor Industry Association (SIA) é apontado 

que para cada dólar investido em pesquisa e desenvolvimento neste segmento ocorre 

um retorno de US$ 16,50 no PIB. 

A  manutenção  do  CEITEC  é  fundamental  para  o  desenvolvimento  da  cadeia  

produtiva  de eletrônica no Brasil, criando um ecossistema para atração de empresas 

estrangeiras e promovendo redução  no  déficit  da  balança  comercial  brasileira,  

que,  em  2019,  foi  de  US$  26,45  bilhões  em eletrônicos. 

A presença do CEITEC no Rio Grande do Sul propiciou a atração de investimentos 

estrangeiros para  o  Estado,  ou  seja,  o  ambiente  que  estava  sendo  criado  ao  

redor  do  CEITEC  despertou  interesse  dos  coreanos  que  trouxeram,  a  exemplo,  

a  HT  Micron  para  o  RS,  que  contribui  com impostos  locais  e  emprega  

diretamente  cerca  de  200  profissionais  altamente  qualificados  que estariam, hoje, 

possivelmente, trabalhando em outros países e contribuindo com outras economias. 

No  caso  específico  do  CEITEC,  a  empresa  construiu,  na  última  década,  um  

capital  intelectual único. Seu quadro de colaboradores é constituído de seis (6) pós-

doutores, sete (7) doutores, 40 mestres,  46  pós-graduados,  48  graduados,  25  

técnicos.  Entre  as  18  estatais  dependentes,  a CEITEC é a empresa que possui 

maior percentual (57%) de colaboradores com pós-graduações, ficando  à  frente  da  

Embrapa  (48%).  Em  propriedade  intelectual,  desenvolveu  42  patentes  no Brasil,  

duas  (2)  nos  EUA  e  uma  (1)  na  Europa;  11  desenhos  industriais;  seis  (6)  
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registros  de marcas e cinco (5) registros de topografias de circuito integrado. Possui 

as certificações Common Criteria  (segurança  do  passaporte  eletrônico),  

EPCglobal  Gen2  (chip  de  logística  e  patrimônio), ISO9001:2015 (qualidade), IG-

SEST nível 1 (governança). Importante destacar aqui que a CEITEC é a única 

empresa do hemisfério sul a possuir a certificação  Common Criteria, e uma das 

únicas no mundo capazes de produzir um passaporte eletrônico.  Somente para 

este projeto foram investidos mais de R$ 30 milhões. 

O CEITEC, como  empresa pública, não tem  entre seus  objetivos  o  lucro 

propriamente dito, mas apesar disso, tem um faturamento que sobe ano a ano – 

aumentou 50 vezes em sete (7) anos – chegando  a  aproximadamente  R$  9  

milhões  em  2019.  E,  mesmo  em  meio  à  pandemia,  até  o presente momento, 

atingiu-se, em vendas realizadas, R$ 7,7 milhões em 2020, com perspectiva de 

encerrar o ano com R$ 15 milhões. 

Entre o rol de produtos da empresa citam-se: circuito integrados, etiquetas eletrônicas 

e sensores para aplicações variadas. Mais detalhadamente, exemplifica-se: 

A-  Circuitos integrados: rastreamento animal, identificação veicular, logística, 

passaporte – vendas a partir de 2012 (poucos clientes adquirem estes produtos); 

B-  Etiquetas  eletrônicas: Etiquetas  de  logística, patrimônio, veicular, vestuário  e  

especiais  (setor ferroviário,  pneus,  hospitalar)    –  vendas  a  partir  de  2017  

(aumenta  o  leque  de  clientes  da empresa); 

C-  Sensores: Saúde (detecção de doenças e exames clínicos), agronegócio, energia 

e construção civil  (medidas  do  ambiente)  –  vendas  a  partir  de  2021  (amplia  as  

áreas  de  atuação  da empresa). 

No cenário pessimista, considera-se A e B, com aumento de clientes e etiquetas 

comercializadas 

Hoje, o Brasil ainda é dependente de circuitos integrados importados e, a partir de 

dados baseados em  uma  análise  simplista  e  equivocada  de  fluxo  de  caixa  e  do  

próprio  papel  do CEITEC  na consolidação da política nacional de semicondutores, 

desejam extinguir a empresa. 

O CEITEC cumpre seu propósito e respeita seu papel enquanto empresa pública, 

todos os projetos encomendados  à  empresa  pelo  governo  federal  foram  entregues  

no  prazo,  preço  e  qualidade acordados, entre eles, a exemplo, chip do boi, chip de 

identificação veicular e chip do passaporte. Todavia, a CEITEC já estaria 

encaminhando a sua independência financeira caso os acordos de cooperação com 

outras empresas federais fossem cumpridos pelos governos, como por exemplo, 

convênios com a Casa da Moeda e a Hemobrás 

Cabe   destacar   ainda   que   o   CEITEC   proporciona   a   formação   de   pessoal   

na   área   de semicondutores,  aliando  experiência  à  prática,  agregando,  assim,  

um  importante  diferencial  à formação acadêmica oferecida pelas universidades. São 

disponibilizados estágios supervisionados, programas  de  jovem  aprendiz  e  bolsas  

de  estudo,  e  capacitação  para  cerca  de  300  (trezentos) jovens através de 

treinamentos hands-on em projeto e processos. 
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Além de proporcionar capacitação do mais alto nível, o CEITEC oferece meios de 

produção de pesquisas desenvolvidas em universidades ou centros de pesquisa, 

disponibilizando laboratórios, parque fabril e preparação de negócios. 

 
PROPOSTAS PARA ADEQUAÇÃO ÀS NECESSIDADES DO MERCADO 
GESTÃO 
Uma empresa de tecnologia, principalmente da área de semicondutores necessita de 

uma gestão capacitada  tecnicamente  e  apoiada  por  um  conselho  proativo  e  

qualificado.  Mesmo  sendo  uma empresa pública, é imperativo que seus executivos 

sejam profissionais com experiência de gestão e negócio, oriundos da indústria de 

semicondutores. Ainda, o quadro de conselheiros deve guiar o direcionamento da 

empresa, embasado na sua vivência na área de tecnologia, seja acadêmica ou 

industrial.  É  de  extrema  importância  utilizar  o  critério  de  experiência  industrial  

qualificada  em semicondutores na prática de seleção e nomeação de diretores e 

conselheiros. A atual direção não atende a estes requisitos. 

Colaboradores devem participar no processo de seleção de gestores, evitando a 

descontinuidade do direcionamento e planejamento a cada nova diretoria que é 

indicada. Também a criação de um conselho técnico com dois (2) representantes da 

indústria e um da academia, com a proposta de realização  de  duas  (2)  reuniões  

anuais,  e  a  redução  de  um  cargo  comissionado  para  custeio destas. 

 

CADEIA PRODUTIVA 

O  CEITEC  é  responsável  pela  criação  e  elaboração  de  inovações  de  produtos  

em  vários segmentos. Entretanto, muitas  empresas  necessitam  de  consultoria  para 

que possam  incluir tais inovações  em  suas  linhas  produtivas,  de  forma  célere  e  

assertiva.  Portanto,  além  de  criar  uma solução  de  produto,  a  empresa  auxilia  

no  desenvolvimento  de  todas  as  outras  etapas  para  um resultado  final  de  

sucesso,  adequando  a  cadeia  produtiva  sem  ônus  ao  cliente,  cumprindo  seu 

Estatuto  e  papel  como  empresa  pública.  Portanto,  o  CEITEC  atua  em  todas  as  

etapas  do desenvolvimento, ou seja, pesquisa, desenvolvimento, produção, 

adaptação da cadeia produtiva e comercialização. Mas é necessário ampliar a 

divulgação comercial destes serviços oferecidos pela empresa, que possibilitam que 

diversas indústrias migrem para a indústria 4.0. 

A  exemplo  de  desenvolvimento de cadeias  produtivas, citam-se as áreas 

automotiva, ferroviária, agronegócio  e  eletroeletrônica  nas  quais  o  CEITEC  

promoveu  a  venda  de  soluções  as  quais permitirão que empresas destas áreas 

gerem 62 novos empregos e tenham um aumento potencial de faturamento de 

aproximadamente R$ 20 milhões. 

 

READEQUAÇÃO DA FÁBRICA 

O CEITEC é uma empresa jovem para o mercado de semicondutores. A Fábrica foi 

entregue em 2011  e  a  transferência  de  tecnologia  concluída  apenas  em  2017.  
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De  2017  até 2019,  a  CEITEC reduziu o custo operacional na sua unidade fabril em 

cerca de R$ 3 milhões, a fim de torná-la mais eficiente.  No  mesmo  período,  

aumentou  seu  faturamento  de  R$  5,5  milhões,  em  2017,  para aproximadamente 

R$ 9 milhões, em 2019. Foram realizadas adaptações na fábrica para oferecer ao 

mercado produtos de maior valor agregado, criando novas cadeias produtivas a nível 

nacional. Atualmente, a empresa está adaptando a linha fabril para produzir protótipos 

destinados à área da saúde, com destaque para a detecção de doenças. Indo além, 

acrescenta-se também que está em fase de estudos a readequação da linha fabril 

para aumentar a escala de produção e diversificação da linha de produtos a serem 

oferecidos pela CEITEC, inclusive busca-se a internacionalização dos produtos 

vendidos pela empresa. 

Entre  as  adequações  da  fábrica,  propõe-se  o  desligamento  de  equipamentos  e  

posteriormente, disponibilização  para  venda.  O  custo  do  descomissionamento  dos  

equipamentos,  estimado  em US$   3   milhões,   será   obtido   através   das   vendas   

dos   equipamentos   acima   referidos.   Esta adequação  permite  a  redução  de  25%  

do  custo  operacional  da  fábrica  que  equivale  a  R$  2,5 milhões/ano. Tal cenário 

preserva todas as capacidades da fábrica, exceto a fabricação de circuitos integrados 

CMOS. 

 

Diante de todo o exposto, a ACCEITEC mantém a posição contrária à divisão da 

empresa acenada pelo  governo  federal  ou  a  transformação  em  Organização  

Social  –  OS,  o  que  resultaria  na incontestável   perda   de   capital   intelectual,   

certificações   internacionais,   soluções   que   já   se encontram  prontas,  entre  

outros.  Além  disso,  uma  eventual  OS  não  manterá  o  parque  fabril, transformando  

a  CEITEC  em  um  centro  de  projetos,  deixando  de  ser  um  modelo  de  projeto  

e manufatura integrados. 

O CEITEC é fundamental para Porto Alegre, para o Rio Grande do Sul e estratégica 

para o Brasil. O  apoio  de  todos  é  imprescindível na  construção  de  alternativas 

viáveis  para  a continuidade  da empresa como foi planejada. A ACCEITEC precisa 

do apoio de toda sociedade neste momento. 

                                            

A ACCEITEC - Associação dos Colaboradores do CEITEC, diante da publicação 

desse Ato, que terá como consequências a venda de patrimônio público sem 

autorização legislativa e com apontamentos de irregularidades no processo, 

apresentados pelo do Tribunal de Contas da União, solicita aos nobres pares a 

aprovação do presente Decreto Legislativo para sustar o Ato. 

Sala das Sessões, 16 de dezembro de 2020 

 

        Patrus Ananias                                                       NiltoTatto 
Deputado Federal PT/MG                                   Deputado Federal PT/SP 
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João Daniel                                                            Erika Kokay 
Deputado Federal PT/SE                                Deputada Federal PT/DF 
 
Marcon                                                                 Henrique Fontana 
Deputado Federal PT/RS                                 Deputado Federal PT/RS 
 
Maria do Rosário                                                         Bohn Gass 
Deputada Federal PT/RS                                  Deputado Federal PT/RS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 10.578, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020 
Dispõe sobre a dissolução societária do Centro 

Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançada 

S.A. e a publicização das atividades 

direcionadas à pesquisa científica, ao 

desenvolvimento tecnológico e à inovação no 

setor de microeletrônica.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos II, IV e VI, alínea "a" da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 6º, 

caput, inciso II, alínea "a", da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, no art. 1º e no art. 20 da 

Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998, e no art. 7º, caput, inciso V, alínea "c", da Lei nº 13.334, 

de 13 de setembro de 2016,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica autorizada a desestatização do Centro Nacional de Tecnologia 

Eletrônica Avançada S.A. - CEITEC, na modalidade de dissolução societária, nos termos do 

inciso V do caput do art. 4º da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997.  

Art. 2º No processo de liquidação do CEITEC, serão observados os princípios da 

eficiência, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável e considerada a 

relevância da manutenção das atividades industriais de microeletrônica no País.  

Art. 3º Fica autorizada a publicização, nos termos do disposto na Lei nº 9.637, de 

15 de maio de 1998, das atividades direcionadas à pesquisa científica, ao desenvolvimento 

tecnológico e à inovação no setor de microeletrônica, executadas pelo CEITEC.  

Parágrafo único. Os atos necessários para a implementação da proposta de 

publicização de que trata o caput deverão ser considerados no plano de trabalho a que se refere 

o inciso I do caput do art. 8º do Decreto nº 9.589, de 29 de novembro de 2018, permitida, para 

atender a este exclusivo fim, a flexibilização do percentual máximo de manutenção dos 

contratos de trabalho dos empregados, conforme previsto no inciso VI do caput e no § 3º do art. 

10 do referido Decreto.  

Art. 4º O chamamento público de que trata o inciso I do caput do art. 8º do Decreto 

nº 9.190, de 1º de novembro de 2017, observará, sem prejuízo de outras diretrizes, o disposto 

no art. 8º ao art. 12 do referido Decreto.  

Parágrafo único. O chamamento público de que trata o caput deverá ocorrer no 

prazo de seis meses, contado da data de publicação deste Decreto.  

Art. 5º Caberá ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovações adotar os 
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procedimentos para a divulgação das regras para seleção e qualificação de entidade privada sem 

fins lucrativos como organização social, destinada a absorver as atividades de pesquisa 

científica, desenvolvimento tecnológico e inovação no setor de microeletrônica desenvolvidas 

pelo CEITEC, observado o disposto no art. 7º ao art. 13 do Decreto nº 9.190, de 2017.  

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 15 de dezembro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes 

Marcos César Pontes  

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 563, DE 2020 

(Do Sr. Pompeo de Mattos e outros) 
 

Susta os efeitos do Decreto nº 10.578, de 15 de dezembro de 2020, que 
dispõe sobre a dissolução societária do Centro Nacional de Tecnologia 
Eletrônica Avançada S.A. e a publicização das atividades direcionadas à 
pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico e à inovação no setor 
de microeletrônica 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-552/2020.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL, no uso de suas atribuições e, com 

fundamento no artigo 49, incisos V, X e XI, da Constituição Federal, decreta: 

Art. 1º Fica sustado, nos termos do inciso V do artigo 49 da 

Constituição Federal, o Decreto nº 10.578, de 15 de dezembro de 2020, que 

“Dispõe sobre a dissolução societária do Centro Nacional de 

Tecnologia Eletrônica Avançada S.A. e a publicização das atividades direcionadas 

à pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico e à inovação no setor de 

microeletrônica. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O presidente da república fez publicar em 15 de dezemnbro de 2020, 
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o Deceto 10.578, de forma a dispor sobre a dissolução societária do Centro Nacional 
de Tecnologia Eletrônica Avançada S.A. e a publicização das atividades 
direcionadas à pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico e à inovação no 
setor de microeletrônica. 

Sucede que a referida estatal é empresa pública cuja instituição foi 
autorizada por lei específica, a Lei Federal nº 11.759, de 31 de julho de 2008. Nessa 
hipótese, sua desestatização não poderá ocorrer mediante ato infralegal do 
Presidente da República – no caso, Decreto nº 10.065/2019 –, mesmo que com 
fundamento em autorização legislativa genérica, ou seja, na Lei Federal nº 
9.491/1997. 

Primeiro, se a instituição daquela empresa pública foi autorizada por 
ato jurídico complexo – a lei específica que é conjunção de vontades do Poder 
Executivo e do Legislativo –, somente pelo mesmo instrumento poderá ser 
dissolvida ou privatizada, em observância do princípio da reserva legal na dimensão 
do paralelismo (ou simetria) das formas (Unumquodque dissolvitur e o modo quod 
fuerit colligatum). 

Acrescente-se que, se, de um lado, para autorização instituição de 
estatal há necessidade de lei específica (CF, art. XIX), de outro, a Constituição 
pressupõe um juízo de presença dos imperativos de segurança nacional ou 
relevante interesse coletivo (CF, art. 173), que, por conseguinte, só pode ser 
revisitado pela mesma espécie legislativa (lei específica) em que anteriormente 
contatados aqueles requisitos. 

Além disso, se a extinção de ministérios e órgãos da Administração 
Pública depende de lei de iniciativa do Presidente da República (CF, art. 61, § 1º, 
“e”) e deliberação do Congresso Nacional (CF, art. 48, XI), o mesmo juízo deve se 
aplicar também às empresas públicas e sociedades de economia mista com 
instituição anteriormente garantida por lei específica (CF, art. 37, XIX). 

Em segundo lugar, tem-se que, sem embargo de sua natureza de lei-
medida, a lei específica que autoriza a instituição de estatal não pode ser revogada 
pela combinação de lei genérica e ato infralegal, sob pena de se esvaziar o princípio 
da primazia ou prevalência da lei. Do contrário, em última análise, significa tolerar 
que, na prática, um decreto proscreva uma lei. 

Esses argumentos corroboram a arguição de que, em rigor, o Decreto 
nº 10.578/2020, ao deflagrar o processo de desestatização da CEITEC, usurpou a 
competência do Congresso Nacional para deliberar a respeito e, com isso, exorbitou 
os limites do poder regulamentar, motivo pelo qual impõe-se a sua sustação. 

 

Sala das Sessões, 16 de dezembro de 2020. 
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Dep. Fernanda Melchionna (PSOL/RS) 

Dep. Bohn Gass (PT/RS) 

Dep. Wolney Queiroz (PDT/PE) 

Dep. Túlio Gadêlha (PDT/PE) 

Dep. Glauber Braga (PSOL/RJ) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html


28 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 552-A/2020 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  
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III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para 

exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que 

tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde 

que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a 

remuneração do cargo de origem. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 

2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 
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decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência 

Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de 

pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do 

art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, 

permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de origem. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

....................................................................................................................................................... 

 TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 
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DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI - criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o 

que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 

2003) 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 
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subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 

Subseção III 

Das Leis 

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 

ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 

Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 

Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  

II - disponham sobre:  

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração;  

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;  

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como 

normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 

o disposto no art. 84, VI; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles.  

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar 

medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 

Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
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§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  

I - relativa a: 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 

de seus membros; 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer 

outro ativo financeiro; 

III - reservada a lei complementar; 

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente 

de sanção ou veto do Presidente da República. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto 

os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 

seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, 

desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos 

termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por 

decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito 

das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 

constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados 

de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas 

do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais 

deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória 

que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada 

nas duas Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

32, de 2001) 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas 

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo 

plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que 

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após 

a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e 

decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. (Parágrafo 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=


35 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 552-A/2020 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida 

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta de 

atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da 

segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.  

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de 

economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou 

comercialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre: (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto 

aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados os 

princípios da administração pública; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e fiscal, com 

a participação de acionistas minoritários; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos 

administradores. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar de 

privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.  

§ 3º A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a sociedade.  

§ 4º A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos 

mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros.  

§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa 

jurídica, estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições compatíveis com sua 

natureza, nos atos praticados contra a ordem econômica e financeira e contra a economia 

popular.  

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado 

exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este 

determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.  

§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento 

nacional equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e regionais de 

desenvolvimento.  

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de associativismo.  

§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em cooperativas, 

levando em conta a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-social dos 

garimpeiros.  
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§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na 

autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais garimpáveis, 

nas áreas onde estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 21, XXV, na forma da 

lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 10.578, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020 
Dispõe sobre a dissolução societária do Centro 

Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançada 

S.A. e a publicização das atividades 

direcionadas à pesquisa científica, ao 

desenvolvimento tecnológico e à inovação no 

setor de microeletrônica.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos II, IV e VI, alínea "a" da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 6º, 

caput, inciso II, alínea "a", da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, no art. 1º e no art. 20 da 

Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998, e no art. 7º, caput, inciso V, alínea "c", da Lei nº 13.334, 

de 13 de setembro de 2016,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica autorizada a desestatização do Centro Nacional de Tecnologia 

Eletrônica Avançada S.A. - CEITEC, na modalidade de dissolução societária, nos termos do 

inciso V do caput do art. 4º da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997.  

Art. 2º No processo de liquidação do CEITEC, serão observados os princípios da 

eficiência, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável e considerada a 

relevância da manutenção das atividades industriais de microeletrônica no País.  

Art. 3º Fica autorizada a publicização, nos termos do disposto na Lei nº 9.637, de 

15 de maio de 1998, das atividades direcionadas à pesquisa científica, ao desenvolvimento 

tecnológico e à inovação no setor de microeletrônica, executadas pelo CEITEC.  

Parágrafo único. Os atos necessários para a implementação da proposta de 

publicização de que trata o caput deverão ser considerados no plano de trabalho a que se refere 

o inciso I do caput do art. 8º do Decreto nº 9.589, de 29 de novembro de 2018, permitida, para 

atender a este exclusivo fim, a flexibilização do percentual máximo de manutenção dos 

contratos de trabalho dos empregados, conforme previsto no inciso VI do caput e no § 3º do art. 

10 do referido Decreto.  

Art. 4º O chamamento público de que trata o inciso I do caput do art. 8º do Decreto 

nº 9.190, de 1º de novembro de 2017, observará, sem prejuízo de outras diretrizes, o disposto 

no art. 8º ao art. 12 do referido Decreto.  

Parágrafo único. O chamamento público de que trata o caput deverá ocorrer no 

prazo de seis meses, contado da data de publicação deste Decreto.  

Art. 5º Caberá ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovações adotar os 

procedimentos para a divulgação das regras para seleção e qualificação de entidade privada sem 

fins lucrativos como organização social, destinada a absorver as atividades de pesquisa 

científica, desenvolvimento tecnológico e inovação no setor de microeletrônica desenvolvidas 

pelo CEITEC, observado o disposto no art. 7º ao art. 13 do Decreto nº 9.190, de 2017.  

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 15 de dezembro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
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Paulo Guedes 

Marcos César Pontes  

 

LEI Nº 11.759, DE 31 DE JULHO DE 2008 
Autoriza a criação da empresa pública Centro 

Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançada 

S.A. - CEITEC e dá outras providências. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Fica a União autorizada a criar empresa pública, sob a forma de sociedade 

por ações, denominada Centro Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançada S.A. - CEITEC, 

vinculada ao Ministério da Ciência e Tecnologia, com prazo de duração indeterminado.  

Parágrafo único. A Ceitec terá sede e foro na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio 

Grande do Sul, podendo estabelecer escritórios em outras unidades da Federação e no exterior.  

Art. 2º A Ceitec terá por função social o desenvolvimento de soluções científicas e 

tecnológicas que contribuam para o progresso e o bem-estar da sociedade brasileira.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 10.065, DE 14 DE OUTUBRO DE 2019 
Dispõe sobre a qualificação do Centro Nacional 

de Tecnologia Eletrônica Avançada S.A. - 

Ceitec no âmbito do Programa de Parcerias de 

Investimentos da Presidência da República. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 

9.491, de 9 de setembro de 1997, e na Resolução nº 66, de 21 de agosto de 2019, do Conselho 

do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica o Centro Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançada S.A. - Ceitec 

qualificado no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República 

- PPI, para possibilitar a realização de estudos e a avaliação de alternativas de parceria com a 

iniciativa privada e propor ganhos de eficiência e resultados para a empresa, com vistas a 

garantir sua sustentabilidade econômico-financeira. 

§ 1º Caberá ao Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência 

da República - CPPI aprovar os estudos. 

§ 2º A Secretaria Especial do Programa de Parcerias de Investimentos da Casa Civil 

da Presidência da República apoiará o CPPI no acompanhamento dos estudos e nas medidas de 

que trata este Decreto. 

Art. 2º Fica instituído Comitê Interministerial com as seguintes competências: 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.491, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997 
Altera procedimentos relativos ao Programa 

Nacional de Desestatização, revoga a Lei nº 

8.031, de 12 de abril de 1990, e dá outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O Programa Nacional de Desestatização - PND tem como objetivos 

fundamentais: 

I - reordenar a posição estratégica do Estado na economia, transferindo à iniciativa 

privada atividades indevidamente exploradas pelo setor público; 

II - contribuir para a reestruturação econômica do setor público, especialmente 

através da melhoria do perfil e da redução da dívida pública líquida; 

III - permitir a retomada de investimentos nas empresas e atividades que vierem a 

ser transferidas à iniciativa privada; 

IV - contribuir para a reestruturação econômica do setor privado, especialmente 

para a modernização da infra-estrutura e do parque industrial do País, ampliando sua 

competitividade e reforçando a capacidade empresarial nos diversos setores da economia, 

inclusive através da concessão de crédito; 

V - permitir que a Administração Pública concentre seus esforços nas atividades 

em que a presença do Estado seja fundamental para a consecução das prioridades nacionais; 

VI - contribuir para o fortalecimento do mercado de capitais, através do acréscimo 

da oferta de valores mobiliários e da democratização da propriedade do capital das empresas 

que integrarem o Programa. 

Art. 2º Poderão ser objeto de Desestatização, nos termos desta Lei: 

I - empresas, inclusive instituições financeiras, controladas direta ou indiretamente 

pela União, instituídas por lei ou ato do Poder Executivo; 

II - empresas criadas pelo setor privado e que, por qualquer motivo, passaram ao 

controle direto ou indireto da União; 

III - serviços públicos objeto de concessão, permissão ou autorização; 

IV - instituições financeiras públicas estaduais que tenham tido as ações de seu 

capital social desapropriadas, na forma do Decreto-lei nº 2.321, de 25 de fevereiro de 1987. 

V - bens móveis e imóveis da União. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

2161-35, de 23/8/2001) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 552, DE 2020

Apensados: PDL nº 553/2020, PDL nº 556/2020, PDL nº 557/2020 e PDL nº
563/2020

Susta o Decreto nº  10.578,  de 15 de
dezembro  de  2020,  que  "Dispõe  sobre  a
dissolução societária do Centro Nacional de
Tecnologia  Eletrônica  Avançada  S.A.  e  a
publicização  das  atividades  direcionadas  à
pesquisa  científica,  ao  desenvolvimento
tecnológico  e  à  inovação  no  setor  de
microeletrônica".

Autor: Deputado ANDRÉ FIGUEIREDO

Relator: Deputado MARCOS TAVARES

I - RELATÓRIO

Tramita  nesta  Comissão o Projeto de Decreto  Legislativo nº

552, de 2020, da lavra do Deputado André Figueiredo, sujeito à apreciação do

Plenário da Câmara dos Deputados, que susta o Decreto nº 10.578, de 15 de

dezembro  de  2020,  o  qual  autoriza  a  dissolução  do  Centro  Nacional  de

Tecnologia Eletrônica Avançada S.A., a CEITEC.

Apensos  ao  texto  principal  encontram-se  os  Projetos  de

Decreto Legislativo nºs 553;2020, 556/2020, 557/2020 e 563/2020, todos com a

mesma finalidade do principal.

Os textos foram encaminhados à apreciação das Comissões

de  Ciência,  Tecnologia  e  Inovação;  Desenvolvimento  Econômico;  Indústria,

Comércio e Serviços; e Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54,

RICD).

É o Relatório.
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II - VOTO DO RELATOR

Os projetos de decreto legislativo em análise propõem que o

Decreto nº 10.578, de 15 de dezembro de 2020, que versa sobre a dissolução

do  Centro  Nacional  de  Tecnologia  Eletrônica  Avançada  -  CEITEC,  seja

sustado, tendo em vista violação dos limites do poder regulamentar. 

Ressalte-se que a CEITEC teve sua criação autorizada pela Lei

nº 11.759/2008. Sendo assim, apenas uma lei ordinária poderia determinar sua

dissolução – o que evidencia a extrapolação do poder regulamentar incorrido

pelo decreto em tela.

É importante apontar, ainda, que a proposta de dissolução da

CEITEC foi objeto de análise pela Secretaria de Controle Externo do Sistema

Financeiro Nacional e dos Fundos de Pensão do Tribunal de Contas da União1,

órgão  que  se  manifestou  contra  a  dissolução,  citando  riscos  ao  interesse

público e insuficiência de estudos para justificar tal ação.

Demais  disso,  a  Presidência  da  República  criou,  em  7  de

fevereiro de 2023, um grupo de trabalho para analisar a reversão do processo

de desestatização e liquidação da Ceitec. O grupo, coordenado pelo Ministério

da Ciência, Tecnologia e Inovação, apresentará os resultados dos estudos e

proporá alternativas para a reversão do processo. 

Os elementos elencados acima nos levam a concordar com o

mérito das propostas em análise, visando sustar o Decreto que busca dissolver

a CEITEC.

Diante do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de

Decreto  Legislativo  nº  552,  de  2020,  e  pela  APROVAÇÃO  dos  apensos,

Projetos de Decreto Legislativo nºs 553/2020, 556/2020, 557/2020 e 563/2020,

na forma do Substitutivo anexo.

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

1  https://portal.tcu.gov.br/imprensa/noticias/destaque-da-sessao-plenaria-de-1-9-tcu-suspende-processo-
de-desestatizacao-da-ceitec.htm
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Deputado MARCOS TAVARES

Relator

2023-8643
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COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº
552, DE 2020

(Apensados: PDL nº 553/2020, PDL nº 556/2020, PDL nº 557/2020 e PDL nº
563/2020)

Susta o Decreto nº  10.578,  de 15 de
dezembro  de  2020,  que  "Dispõe  sobre  a
dissolução societária do Centro Nacional de
Tecnologia  Eletrônica  Avançada  S.A.  e  a
publicização  das  atividades  direcionadas  à
pesquisa  científica,  ao  desenvolvimento
tecnológico  e  à  inovação  no  setor  de
microeletrônica".

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Este Decreto Legislativo susta os efeitos do Decreto nº

10.578, de 15 de dezembro de 2020, que autoriza a dissolução societária do

Centro Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançada S.A. - CEITEC.

Art. 2º Fica sustado, nos termos do inciso V do artigo 49 da

Constituição Federal, o Decreto nº 10.578, de 15 de dezembro de 2020, que

“Dispõe  sobre  a  dissolução  societária  do  Centro  Nacional  de  Tecnologia

Eletrônica  Avançada  S.A.  e  a  publicização  das  atividades  direcionadas  à

pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico e à inovação no setor de

microeletrônica”.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.
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Deputado MARCOS TAVARES

Relator

2023-8643
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 552, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Ciência,  Tecnologia  e  Inovação,  em  reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou
pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 552/2020, do PDL 553/2020, do
PDL 556/2020, do PDL 557/2020, e do PDL 563/2020, apensados, com substitutivo,
nos termos do Parecer do Relator, Deputado Marcos Tavares. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Luisa Canziani - Presidente, Daiana Santos e Vitor Lippi - Vice-
Presidentes, Cleber Verde, João Maia, Raimundo Santos, Ricardo Abrão, Bebeto, Cabo
Gilberto  Silva,  Carlos  Henrique  Gaguim,  Daniel  Agrobom,  Daniel  Almeida,  Dr.
Zacharias Calil, Eduardo Bismarck, Jandira Feghali, Jefferson Campos, Lucas Ramos,
Marco Brasil, Marcos Tavares, Nilto Tatto, Rodrigo Estacho e Soraya Santos. 

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2023. 

Deputada LUISA CANZIANI 
Presidente 
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COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº
552, DE 2020

(Apensados: PDL nº 553/2020, PDL nº 556/2020, PDL nº 557/2020 e PDL nº
563/2020)

Susta o Decreto nº 10.578, de 15 de
dezembro  de  2020,  que  "Dispõe  sobre  a
dissolução  societária  do  Centro  Nacional
de Tecnologia Eletrônica Avançada S.A. e
a publicização das atividades direcionadas
à pesquisa  científica,  ao  desenvolvimento
tecnológico  e  à  inovação  no  setor  de
microeletrônica".

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Este Decreto Legislativo susta os efeitos do Decreto nº

10.578, de 15 de dezembro de 2020, que autoriza a dissolução societária do

Centro Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançada S.A. - CEITEC.

Art. 2º Fica sustado, nos termos do inciso V do artigo 49 da

Constituição Federal, o Decreto nº 10.578, de 15 de dezembro de 2020, que

“Dispõe  sobre  a  dissolução  societária  do  Centro  Nacional  de  Tecnologia

Eletrônica  Avançada  S.A.  e  a  publicização  das  atividades  direcionadas  à

pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico e à inovação no setor de

microeletrônica”.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2023.

Deputada LUISA CANZIANI

Presidente

*C
D2

32
59

31
04

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luisa Canziani
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD232593104500

SB
T-

A 
n.

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

4/
12

/2
02

3 
10

:3
2:

51
.5

67
 - 

CC
TI

SB
T-

A 
1 

CC
TI

 =
> 

PD
L 

55
2/

20
20

45



46 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 552-A/2020 

FIM DO DOCUMENTO 


	z2267201_BRASAO
	z2267201_
	z2267201_TITULO
	z2267201_AUTOR
	z2267201_EMENTA
	z2267201_SINTESE
	z2267201_DESPACHO
	z2267201_APRECIACAO
	z2267201_SUMARIO
	z2267201_1951943_pdf1
	z2267201_1951943_TEOR
	z2267201_1951943_pdf2
	z2267201_1951943_pdf3
	z2267201_LEGISLACAO
	z2267232_
	z2267232_TITULO
	z2267232_AUTOR
	z2267232_EMENTA
	z2267232_DESPACHO
	z2267232_1952041_TEOR
	z2267232_LEGISLACAO
	z2267306_
	z2267306_TITULO
	z2267306_AUTOR
	z2267306_EMENTA
	z2267306_DESPACHO
	z2267306_1952264_TEOR
	z2267306_LEGISLACAO
	z2267342_
	z2267342_TITULO
	z2267342_AUTOR
	z2267342_EMENTA
	z2267342_DESPACHO
	z2267342_1952364_TEOR
	z2267342_LEGISLACAO
	z2267481_
	z2267481_TITULO
	z2267481_AUTOR
	z2267481_EMENTA
	z2267481_DESPACHO
	z2267481_1952997_TEOR
	z2267481_LEGISLACAO
	z2403158_AUTENTICACAO
	z2403158_
	z2403158_2358080_pdf1
	z2403158_2358080_TEOR
	z2403158_2358080_pdf2
	z2403158_2358080_pdf3
	z2403158_2358080_pdf4
	z2403158_2358080_pdf5
	z2413409_2376258_pdf1
	z2413409_2376258_TEOR
	z2413409_
	z2413427_2376277_pdf1
	z2413427_2376277_TEOR
	z2413427_
	z2267201_FIMDOCUMENTO

